
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 289, DE 2009 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar, no 
Município de Maranguape, campus do 
Instituto Federal do Ceará. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no Município de 
Maranguape, no Estado do Ceará, campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia (Instituto Federal) do Ceará.  

Art. 2º Com o objetivo de implementar o disposto no art. 1º, o Poder 
Executivo fica autorizado a: 

I – criar os cargos de direção e as funções gratificadas necessárias ao 
funcionamento do novo campus; 

II – dispor sobre a organização, as competências, as atribuições, a 
denominação das unidades e dos cargos, suas especificações e funções, bem como 
sobre o processo de implantação e de funcionamento do novo campus;  
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III – lotar no novo campus os servidores que se fizerem necessários ao seu 

funcionamento, mediante a criação de cargos e a transferência e transformação de 
cargos efetivos vagos dos quadros de pessoal dos órgãos e entidades da administração 
federal direta, autárquica e fundacional. 

Art. 3º O campus do Instituto Federal do Ceará a que se refere esta Lei será 
destinado à formação e qualificação de profissionais de educação superior, básica e 
profissional, para atender às necessidades socioeconômicas do Estado do Ceará, bem 
como para contribuir com o desenvolvimento tecnológico do País. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O acesso à educação profissional e tecnológica constitui um dos maiores 
desafios da educação brasileira. Essa modalidade de ensino é demandada por milhares 
de estudantes que atingem o ensino médio e a educação superior. A obtenção de seus 
certificados e diplomas pode abrir as portas do mercado de trabalho. E este, por sua vez, 
tem-se mostrado cada vez mais exigente, devido à rapidez das transformações no 
sistema produtivo  

A relevância da educação profissional e tecnológica está bem clara na Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação (LDB), que dedica dois capítulos ao tema: um voltado a essa modalidade de 
ensino, de forma geral (arts. 39 a 42); e o outro à educação profissional técnica de nível 
médio (arts. 36-A a 36-D).  

Após alguns anos praticamente sem crescer, a rede federal de educação 
profissional e tecnológica voltou a ser objeto de atenção, com a edição da Lei nº 11.195, 
de 18 de novembro de 2005 e, mais recentemente, da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro 
de 2008, que instituiu a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, 
da qual fazem parte os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (Institutos 
Federais).  

A proposição ora apresentada situa-se nesse contexto de revalorização da 
educação profissional e tecnológica, mediante a iniciativa de indicar ao Poder Executivo 
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um município que possui todas as condições para receber mais um campus de um 
Instituto Federal. 

Com população estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) em cerca de 110 mil habitantes, Maranguape, loalizada na região metropolitana de 
Fortaleza, pode, com a criação de seu campus do Instituto Federal do Ceará, tornar-se 
um pólo irradiador de desenvolvimento educacional e econômico para o estado.  

Por fim, cabe registrar que iniciativas como esta podem favorecer a 
interiorização do processo de desenvolvimento educacional e social, assim como 
contribuir para o cumprimento da meta do Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado 
em 2001, de elevar, em dez anos, a escolaridade de nível superior de cerca de 12% para 
30% da população com idade entre 18 e 24 anos.   

Em vista do exposto, peço apoio dos Senhores Congressistas para a 
aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senador INÁCIO ARRUDA 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Seção IV-A 

Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        Art. 36-A.  Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 
atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões 
técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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        Parágrafo único.  A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a 
habilitação profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de 
ensino médio ou em cooperação com instituições especializadas em educação 
profissional. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        Art. 36-B.  A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        I - articulada com o ensino médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        II - subseqüente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o ensino 
médio.(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        Parágrafo único.  A educação profissional técnica de nível médio deverá observar: 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        I - os objetivos e definições contidos nas diretrizes curriculares nacionais 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

        II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; (Incluído pela 
Lei nº 11.741, de 2008) 

        III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 
pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        Art. 36-C.  A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no 
inciso I do caput do art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

        I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 
sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de 
nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada 
aluno; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        II - concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja 
cursando, efetuando-se matrículas distintas para cada curso, e podendo ocorrer: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 
disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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        b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades 
educacionais disponíveis; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 
intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao desenvolvimento de projeto 
pedagógico unificado. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        Art. 36-D.  Os diplomas de cursos de educação profissional técnica de 
nível médio, quando registrados, terão validade nacional e habilitarão ao prosseguimento 
de estudos na educação superior. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        Parágrafo único.  Os cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas 

formas articulada concomitante e subseqüente, quando estruturados e organizados em 

etapas com terminalidade, possibilitarão a obtenção de certificados de qualificação 

para o trabalho após a conclusão, com aproveitamento, de cada etapa que caracterize 

uma qualificação para o trabalho. (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

Art. 39.  A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos objetivos da 
educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às 
dimensões do trabalho, da ciência e da tecnologia. (Redação dada pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

        § 1o  Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por 
eixos tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, 
observadas as normas do respectivo sistema e nível de ensino. (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

        § 2o  A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos: (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        I – de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; (Incluído pela Lei nº 
11.741, de 2008) 

        II – de educação profissional técnica de nível médio; (Incluído pela Lei nº 11.741, de 
2008) 

        III – de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. (Incluído 
pela Lei nº 11.741, de 2008) 
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        § 3o  Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 
organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com 
as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. 
(Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        Art. 40. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 
regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em instituições 
especializadas ou no ambiente de trabalho. (Regulamento) 

        Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional, inclusive no trabalho, 
poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou 
conclusão de estudos. (Regulamento) 

        Art. 41.  O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 
no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para 
prosseguimento ou conclusão de estudos.(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        Parágrafo único. Os diplomas de cursos de educação profissional de nível médio, 
quando registrados, terão validade nacional. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 2008) 

        Art. 42. As escolas técnicas e profissionais, além dos seus cursos regulares, 
oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
(Regulamento) 

        Art. 42.  As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 
regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 
capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. 
(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 2008) 

LEI Nº 11.195, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2005. 

 Dá nova redação ao § 5o do art. 3o da Lei no

8.948, de 8 de dezembro de 1994. 

         O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o O § 5o do art. 3o da Lei no 8.948, de 8 de dezembro de 1994, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3o 
........................................................................................................................................ 
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§ 5o A expansão da oferta de educação profissional, mediante a criação de novas 
unidades de ensino por parte da União, ocorrerá, preferencialmente, em parceria com 
Estados, Municípios, Distrito Federal, setor produtivo ou organizações não 
governamentais, que serão responsáveis pela manutenção e gestão dos novos 
estabelecimentos de ensino. 

....................................................................." (NR) 

        Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 18 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

LEI Nº 11.892, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2008. 

  

Institui a Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica, cria os Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E 
TECNOLÓGICA 

Art. 1o  Fica instituída, no âmbito do sistema federal de ensino, a Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, vinculada ao Ministério da Educação e 
constituída pelas seguintes instituições: 

I - Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia - Institutos Federais; 

II - Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR; 

III - Centros Federais de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca - CEFET-
RJ e de Minas Gerais - CEFET-MG; 

IV - Escolas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais. 
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Parágrafo único.  As instituições mencionadas nos incisos I, II e III do caput deste 

artigo possuem natureza jurídica de autarquia, detentoras de autonomia administrativa, 
patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar. 

 

 

 
(À Comissão de Educação, Cultura e Esporte.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 25/06/2009. 
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